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ESPERANTINA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA
GO_VERNO MUNIUP^
UMA NOVA CiOADE, UM NOVO FUTURO.

LET N" 1,492/2023 RSPFJUNTINA, 24 DE ABRÍL DE 2023.

DISPÕE SOBRE AS ATIVIDADES PERTINENTES

AO CONTROLE DA POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA,
PADRÕES E GESTÃO DA QUALIDADE DO AR NO
MUNÍCÍPÍO DE BSPERAN1'ÍNA-PL CONFORMl:-
ESPECIFICA E ADOIA OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

A PREFEITA MUNICIPAL DE ESPERANTINA, Eslado do Piauí: Faço saber que a

Câmara Municipal aprovou c eu sanciono a scguinlc Lei:

CAPÍTllLO I

DA PREVENÇÃO E DO CONTROLE DA POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

Art 1°. As atividades pertinentes ao controle da poluição atmosférica, padrões e gestão
da qualidade do ar, são regidas pela presente lei, atendidas as disposições da legislação
federal.

Parágrafo Único. Para os efeitos desta lei, entende-se por;

I - poluição atmosférica; a degradação da qualidade da atmosfera resultante de atividades
que direta ou indirelamenle;

a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população;
b) criem condições adversas às atividades sociais e econômicas;

c) afetem desfavoravelmente a biota;

d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente;

e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos;
II - poluente atmosférico: qualquer forma de matéria sólida, líquida ou gasosa ou de
energia que, presente na atmosfera, cause ou possa causar poluição atmosférica.
ÍII - emissão: o lançamento nn atmosfera de qualquer forma de matéria sólida, líquida ou
gasosa, ou de energia, efetuado por uma fonic potencialmenlc poluidora do ar,
IV - Ibnle-acrca; qualquer proee.sso natural ou artíncíai, estacionário ou não pontual, que
libere ou emita matéria ou energia para a atmosfera.
VI - fonte móvel: qualquer in.slalação, cqtiípamejiío ou proces.so natural ou arlillcial em
movimento, que libere ou emita matéria ou energia para a atmosfera.
VII - fonte pontual: qualquer instalação, equipamento ou processo natural ou artificial,
estacionário, que libere ou emita matéria ou energia para a atmosfera de forma
concentrada cm ponto geográfico específico c bem delimitada em seu alcancc.

VJII - fonte potenciaímente poluidora do ar: qualquer instalação, equipamento ou
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processo natural ou artificial que possa liberar ou emitir matéria ou energia para a
atmosfera, de forma a causar poluição atmosférica.
IX - limites de emissão: os valores de emissão permissíveis constantes na licença
ambiental de fontes potencialmente poluidoras e que, no mínimo, atendam aos padrões
de emissão.

X - padrões de emissão: os limites máximos de emissão permissiveis de serem lançados
na atmosfera por fontes potencialmente poluidoras.
XI - padrão de qualidade do ar: o máximo valor permitido de um nivel de concentração,
em uma duração específica de tempo, estabelecido para um certo poluente na atmosfera,
conforme definida nos tennos desta lei.

CAPÍTULO II

DA UTILIZAÇÃO E PROTEÇÃO DA ATMOSFERA

Alt. 2®. Fica estabelecido como princípio que os empreendimentos e atividades
potencialmente poluidoras do ar devem adotar prioritariamente o uso de tecnologias,
ínsumos e Ibntes de energia que evitem a geração de poluentes atmosféricos e, na
impossibilidade prática desta condição, minimizem as emissões quando comparadas com
as decorrentes de processos convencionais.

Alt. 3®. Fica proibido o lançamento ou a liberação para a atmosfera de qualquer tipo e
forma de matéria ou energia que possa ocasionar a poluição atmosférica, conforme
definida nos termos desta Lei.

Art. 4®. Fica proibida a queima a céu aberto de residuos sólidos, líquidos ou de outros
materiais combustíveis, exceto mediante autorização prévia de órgão municipal, ou
estadual de meio ambiente, quando competente, ou em situações de emergência sanitária
assim definidas pelas Secretarias Municipais de Saúde ou Agricultura, correlatas.

Art. 5®. Fica proibida a instalação e a utilização de incineradores de qualquer tipo em
edificações domiciliares ou prediais.

Art. 6°. Nas Unidades de Conservação, deverá ser garantida a qualidade do ar em níveis
compatíveis com a manutenção do equilíbrio ecológico dessas áreas, levando-se em
conta, principalmente, a proteção da biodiversidade, e, observado os enquadramentos
previstos no Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza (SNUC) e as
disposições de Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente e correlatas.

Art. 7°. O órgão ambiental municipal poderá impor limites especiais a fontes poluidoras
do ar localizadas fora das Unidades de Conservação que possam afetar a qualidade do ar
dentro das referidas Unidades.
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Alt. 8°. Nas áreas do Município de Esperantina-Pi não enquadradas como Unidades de
Conservação, deverá ser garantida a qualidade do ar e a proteção da atmosfera através da
observância, no mínimo, dos Padrões Primários de Qualidade do Ar.

Alt. 9°. Nas áreas onde exista uma aglomeração significativa de fontes de poluição do ar
poderá ser exigida a utilização de combustíveis com menor potencial poluidor, tanto para
os empreendimentos ou atividades a instalar como para aqueles já instalados, sejam eles
públicos ou privados.

CAPÍTULO ni

DO ESTABELECIMENTO DE PADRÕES DE QUALIDADE DO AR

Alt. 10. A utilização da atmosfera para o lançamento de qualquer tipo de matéria ou

energia somente poderá ocorrer com a observância dos limites e padrões de emissão
estabelecidos, das condições e parâmetros de localização, de implantação e de operação

das fontes potenciais de poluição do ar.

Parágrafo Único. As disposições do caput deste artigo aplicam-se tanto para as fontes
providas de sistemas de ventilação ou de condução dos efluentes gasosos, quanto às
emissões decorrentes da ação dos ventos, da circulação de veículos em vias e áreas não

pavimentadas e aquelas situações ou emissões geradas por eventos acidentais.

Art. 11. Nenhuma fonte ou conjunto de fontes potencialmente poluidoras do ar poderá

emitir matéria ou energia para a atmosfera em quantidades e condições que possam
resultar em concentrações médias superiores aos Padrões de Qualidade do Ar
estabelecidos.

§1°. Os Padrões de Qualidade do Ar a serem observados no Município de Esperantina-Pi
serão estabelecidos p>elo órgão municipal de meio ambiente, ouvido o Conselho
Municipal de Defesa do Meio Ambiente.

§2°. Os Padrões de Qualidade do Ar a serem estabelecidos deverão compreender, no
mínimo, aqueles fixados pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA.

Art. 12. A verificação do atendimento aos padrões de qualidade do ar deverá ser efetuada
pelo monitoramento dos poluentes na atmosfera ou, na ausência de medições, pela
utilização de modelos matemáticos de dispersão atmosférica.

Parágrafo Único. No caso de utilização de modelo matemático de dispersão atmosférica,
este deverá ser previamente aprovado pelo órgão municipal de meio ambiente, ouvido o
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Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente.
SEÇÃO I

PADRÕES DE EMISSÃO PARA FONTES ESTACIONÁRIAS

Art. 13. Os Padrões dc Emissão para fontes estacionárias deverão ser fixados por
poluentes ou por tipologia de fonte potencial de poluição do ar, considerando-se o estado
de conhecimento dos métodos de prevenção, as tecnologias de controle de poluição e a
viabilidade econômica de sua implementação.

Parágrafo Único. Os Padrões de Emissão serão estabelecidos pelo órgão municipal de
meio ambiente, ouvido o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente.

Art. 14. Os limites máximos de emissão serão diferenciados para as diversas áreas em
função da classificação de usos pretendidos, definidas nesta Lei.

§ 1 °. A critério do órgão municipal de meio ambiente poderão ser estabelecidos na licença
ambiental Limites de Emissão mais rígidos que os definidos como Padrões de Emissão,
em função, principalmente, das características locais e do avanço tecnológico.

§2°. A critério do órgão municipal de meio ambiente poderá ser proibida a instalação de
novos empreendimentos em função da qualidade do ar e das características locais.

§3°. A critério do órgão municipal de meio ambiente poderá ser exigida a alteração dos
processos industriais de modo a minimizar as emissões de empreendimentos ou atividades
para a atmosfera.

Art. 15. Os empreendimentos e atividades existentes à data de início de vigência desta lei
ficam sujeitos ao atendimento, no mínimo, dos Padrões de Emissão, em prazo a ser
definido pelo órgão municipal de meio ambiente, observado o período máximo de cinco
anos.

SEÇÃO II
DOS PADRÕES DE EMISSÃO PARA FONTES MÓVEIS

Art. 16. Os Padrões de Emissão para fontes móveis a serem observados no Município
serão os mesmos fixados pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente.

SEÇÃO III
DOS PADRÕES DE CONDICIONAMENTO DE FONTES

Art. 17. Os Padrões de Condicionamento de Fontes deverão refletir o melhor estágio
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tecnológico e de controle operacional, considerando-se os aspectos de eliminação ou
minimização das emissões de poluentes atmosféricos.

Parágrafo Único. Os Padrões de Condicionamento de Fontes serão estabelecidos na

Licença Ambiental para situações e fontes específicas pelo órgão municipal do meio
ambiente.

CAPÍTULO IV

DA GESTÃO DA QUALIDADE DO AR

Art. 18. A gestão da qualidade do ar será efetuada através dos seguintes instrumentos:
a) 0 inventário de fontes;

b) o monitoramento da qualidade do ar;
c) o relatório de qualidade do ar;
d) 0 licenciamento ambiental;

e) a prevenção de deterioração significativa da qualidade do ar;

f) o programa de emergência para episódios críticos de poluição do ar.

SEÇÃO I
DO INVENTÁRIO DE FONTES E EMISSÕES

Art. 19. Para subsidiar as ações de controle e a formulação de estratégias de gestão da
qualidade do ar, fica instituído o Inventário das Fontes e Emissões de Poluição
Atmosférica.

Art. 20. O Inventário deverá conter informações que permitam:
I - identificar a localização das fontes de poluição do ar e de alteração das condições
atmosféricas;

lí - identificar as principais características técnicas das fontes potencíalmente poluidoras,

incluindo, no mínimo, informações sobre matérias-primas, tecnologias e insumos
relacionados à geração dos poluentes;
ÍII - quantificar as emissões de poluentes considerados prioritários para fins de controle;
IV - qualificar as fontes quanto à tipologia, considerando-se as fontes estacionárias e as
móveis, as quantidades e tipos de poluentes e os riscos ambientais associados.

Art. 21.0 Inventário deverá ser atualizado periodicamente com as informações geradas
pelo sistema de licenciamento ambientai de fontes de poluição, para as fontes

estacionárias e fonte-área, e pelas informações fornecidas pelos órgãos municipais e
estadual responsáveis pelo registro de veículos, para as fontes móveis.

Art. 22. O Inventário de Fontes e Emissões será administrado pelo órgão municipal de
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meio ambiente.

SEÇÃO n
DO MONITORAMENTO DA QUALIDADE DO AR

Alt. 23. Compete ao Poder Público Municipal, através do órgão municipal de meio
ambiente, implementar um sistema de monitoramento que permita acompanhar a
evolução da qualidade do ar.

Alt. 24. O Sistema de Monitoramento da Qualidade do Ar deverá ser implementado
prioritariamente nas regiões ou localidades com maior concentração de fontes móveis ou

estacionárias de poluição atmosférica e avaliar as concentrações dos poluentes cujos
efeitos potenciais possam afetar significativamente a qualidade do ar.

Parágrafo Único. O monitoramento da qualidade do ar deverá adotar métodos de

amostragem e análise normalizados, que possibilitem a comparação dos resultados assim
obtidos com os padrões de qualidade vigentes.

SEÇÃO III
DO RELATÓRIO DE QUALIDADE DO AR

Art. 25. Com o objetivo de divulgar os níveis de poluentes atmosféricos, fica o Poder
editar, periodicamente. Relatório de Qualidade do Ar, onde constará os dados gerados
pelo Sistema de Monitoramento da Qualidade do Ar, devidamente consolidados e

interpretados, contendo, em linguagem de fácil entendimento, a evolução das
concentrações e o resumo do significado dos níveis de alteração da qualidade do ar
registrados e seus possíveis efeitos ambientais.

Art. 26. O Relatório de Qualidade do Ar é documento a que se dará publicidade, devendo
ser utilizados meios que assegurem o seu acesso pelos interessados, a exemplo do portal
na internet da Prefeitura.

SEÇÃO IV
DO LICENCIAMENTO DAS FONTES DE POLUIÇÃO DO AR

Art. 27. Os empreendimentos e atividades potencialmente poluidoras do ar, definidas pelo
órgão municipal de meio ambiente, serão objeto de licenciamento ambiental, conforme
diretrizes aplicáveis ao Município, e, obedecidas as disposições desta lei, demais normas
dela decorrentes e legislações em vigor.
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SEÇÃO V
DA PREVENÇÃO DE DETERIORAÇÃO SIGNIFICATIVA DA QUALIDADE

DOAR

Art. 28. Com a finalidade de prevenir a deterioração significativa da qualidade do ar, as
áreas do território municipal, obedecerão a seguinte classificação quanto a seus usos
pretendidos;

I - Classe 1 - Áreas de Preservação, parques e Unidades de Conservação, excetuadas
nestas as áreas de Proteção Ambiental, onde deverá ser mantida a qualidade do ar em
nível 0 mais próximo possível do verificado sem a intervenção antropogênica.
II - Classe 2 - Áreas de Proteção Ambiental e outras áreas que não se enquadram nas
classe 1 e 3, onde o nível de deterioração da qualidade do ar seja limitado pelo padrão
secundário de qualidade.
III “ Classe 3 - Áreas Urbanas onde o nível de deterioração da qualidade do ar seja
limitado pelo padrão primário de qualidade.

CAPÍTULO V
DO AUTOMONITORAMENTO AMBIENTAL

Art. 29. Os empreendimentos e atividades públicos ou privados, que abriguem fontes
efetiva ou potcncialmente poluídoras do ar, deverão adotar o automonitoramcnto
ambiental, através de ações e mecanismos que evitem, minimizem, controlem e
monitorem tais emissões e adotem práticas que visem à melhoria contínua de seu
desempenho ambiental.

Art. 30. Os empreendimentos e atividades efetiva ou potencialmente poluidores do ar, que
forem listadas nas normas decorrentes desta Lei, ficam obrigadas a apresentar, ao órgão
municipal de meio ambiente, o programa de auto monitoramento ambiental da empresa.

Art. 31. Os empreendimentos e atividades efetiva ou potencialmente poluidores do ar, que
forem listadas nas normas decorrentes desta lei, ficam obrigadas a elaborar e apresentar
ao órgão municipal de meio ambiente, para análise, relatório de avaliação de emissões
atmosféricas para o licenciamento ambiental, como parte integrante do processo de
renovação ou alteração do licenciamento.

Art. 32. O órgão municipal de meio ambiente poderá, a seu critério, exigir de
empreendimentos e atividades efetiva ou potencíalmente poluidores do ar, o
automonitoramento das emissões atmosféricas de forma contínua.
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CAPITULO VI

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Alt. 33. As pessoas físicas ou jurídicas que infringirem esta lei, seus regulamentos e

normas decorrentes, ficarào sujeitas à aplicação de penalidades previstas em legislação
municipal específica, devendo, ainda, quando possível, ser considerada

subsidiariamente, a legislação federal aplicável.

Alt. 34. O Poder Executivo Municipal adotará as medidas necessárias para a
regulamentação da presente Lei.

Parágrafo Único. Na ausência temporáiia do Regulamento e das normas técnicas
relativas a esta Lei, permanecem em vigor todos os dispositivos legais, normas técnicas
e administrativas referentes ao recurso ar e às condições da atmosfera vigentes.

CAPITULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Alt. 35. O Município de Esperantina-Pi, por meio de seu respectivo órgão ambiental,
poderá celebrar convênios de cooperação objetivando a implementação de ações
ambientais e a delegação de competências relativas à aplicação desta lei e das nonnas
dela decorrentes.

Alt. 36. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete da Prefeitura Municipal de Esperantina, aos vinte e quatro dias do mês de abril
de dois mil e vinte c três.

Assinado de forma
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SAMPAIO:42098092334

IVANARIA DO

NASCIMENTO ALVES

SAMPAIO:42098092334

IVANÁRIA DO NASCIMENTO ALVES SAMPAIO
Prefeita

UMA NOVA CIDADE,UM NOVO FUTURO.

Rua Vereador Ramos, S/N, Bairro Centro «CEP 64.180-000

Esperantina - Piauí «Telefone (86) 3383-1538



oos

<5- ^ ■e

63Ano XXI ● Teresina (PI) - Quarta-Feira, 03 de Maio de 2023 ● Edição IVDCCCXIlo
3 o

'«jw»' u

§
processo natural ou arttficul que possa liberar ou emitir matéria ou energia para a
atmosfera, de forma a causar poluiç9o atmosférica.
iX - limites de emissSo; os valores de emissão permissíveis coastantes na licença
ambiental de fontes potencialmente poluidoras e que, no minimo, atendam aos padrões
de emissão.

X - padrões de emissão: os limites máximos dc emissão permissíveis de serem lançadris
na atmosfera por tentes potencialmentc poluidutas.
XI ● padrão qualidade do ar o máximo valor permitido de um nivel dc concentração,
cm uma duraçao específica de tempo, estabelecido para um certo poluente na atmosfera,
confonne definida nos termos desta lei.

PREFEITURA MONICXPAL 1>B ESPEStANTINA

ESPCRANTINA

\T ● decretação de filíncia ou extmçao pela liquidavào da |)e»soajiuiilic»i

sociedade nova oriuoda da citlu ou aquela queVil ● cisão da pessoa ]uriiiica. exceto se
incorporar a parte do patrimônio oMiUcnir solidariamente ccon a cindida o* obrigações do PPRF, -
202?:

VItl - mudança da sede da pesaoa jurídícn pani fora dti Municfj»o de Espcranlina. durante o
periodo «IO que o pareelamernu c«iveí em vtgor, tem prévia comunicaclo ã AdminiMraçáo
Tributirias Mumcipul

S 1' Oconrtuio as liipólEses previstas i>0« incisos II, III ou IV ii> capuc deste artigo,
passivo nSii será ncluido do PPRE - 2023 «e o saldu devedor ermanescente for inlesralmeme
pagu até o último dia útil do mès subsequente i ococrênoa dc qualquer dessas hipótese*.

§ 2' A exclusiodo PPRE -2023 impHcart a pcnlu de todo* os beaeflciu» desta Lei. acacreiandos
igibiUdade dos débitos ijrieinaia, com os acréscimo* previsto* na legislação momcipal,

descontados os valores psgos, e a imediata uíscnçau dos vidoees temanescentes cm Divida AUva,
ajuiaamenlo ou prosseguimento da eaecuçSo (iscai, efecivaçin do ptiiteslo eKfnyudicial do titulo
executivo c adoçlo de todas as demais medida* legais de cobrança do crédito colocadac à
disposiçSo do Município crerkv.

S 3- O PPRR ● 2023 oõo configota u iiovaçào prevista no att. 300, incito I. do Código Civil.

Art 11. Néo soréo rcatíluldiu. no todo uu em pano, com fuadamectlo nas di^rotiçõci: desta Lei.
quaisquer imponàocías recolhidas interiormente ao blciú de sua vigência.

Ari 12, Eau tel entra em ví@m- na data de tua publicaçào e revog* eventuais disposições cm
cunirárío pelo praao de sus vigência.

CAPÍTULO II

DA UTILIZAÇÃO E PROTEÇÃO DA ATMOSFER-A
sujeito

Art. 2°. Fica estabelecido como principio que os emj^eemlimentos e atividades
potencidlmenie poluidoras do or devem úlotar priorítoriamente o uso du tecnologias,
insumos e fontes de energia que evitem a geração do poluentes atmosféricos e. na
impossibilidade prática desta condição, minimizem as emissões quando comparadas com
as decorrentes de processos convencionais.

Art. ã". Fica proibido o lançamento ou a liberação pura a atmosfera de qualquCT tipo e
fomta de matéria ou energia que possa ocatúonar a poluição atmosférica, conforme
definida nos termos desta Lei.

ex

Alt 4^ Fica proibida a queima a céu aberto d« resíduos sólidos, ifquidos ou de outros
materiais combustíveis, exceto mediante autorização previa de órgão municipal, ou
esUidual de meio ambiente, quando competente, ou em situações dc emergência sanitária
assim definidas pelas Secr^anas Municipais de Saúde ou Agricultura, correlatas.

Alt 5". fica proibida a instalação e a utilização de iiKÍneradares de qualquer ripo etn
edificações domiciliares ou predius

Art. 6®. Nas Unidades dc Conservação, deverá ser garantida a qualidade do ar em niveis
compatíveis com & manutenção do equilíbrio ecológico dessas áreas, levando-se em
conta, princípalmente, a proteção da biodiversidade, e, observado os enquadramentos
previstos no Sistema NacUinal de Unidades de Conservação da Natureza (SNUC) e as
disposições de Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente e correiaiüe

Alt. 7*. O órgão ambiemat municipal poderá impor limites especiais a fomes poluidoras
do ar localizadas fora das Unidades de Conserv^ição que possam afítar a qualidade do ar
dentro das referidas Unidades.

Art y. Nas áreas do Município de Espcnmtina-Pi não enquadradas como Unidades de
Conservação, deverá ser ^irantida a qualidade do ar e a proteção da atmosfera através da
observância, no minimo. dos Padrões Primários dc Qualidade do Ar.

Art. 9®. Nas áreas onde exista uma aglomeroção significativa dc fontes dc poluição do ar
poderá ser exigida a utilização de combustíveis com menor potencial poluidor, tamo para
os empreendimentos ou atividades a instalar como para aqueles já instalados, sejam eles
públicos ou privados.

CmHtriefB da Pref«nun Mumcipal ác £«f»er«ntina, aoi vmC£ e Quatro dru do de ahnt de doift
mil e vinte c tréa.
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ESPERANTINA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA

ESPHRANTINA, 24 DE ABRIL DE 2023.LEI N® 1.492/2023

DISPÕE SOBRE AS ATIVIDADES PERTINENTES

AO CONTROLE DA POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA.
PADRÔE.S B «ESTÃO DA QUALIDADE DO AR NO
MUNICiPtO DE ESPERANTINA-Pl. CONFORME
ESPECIFICA E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CAPÍTULO III
DO ESTABELECIMENTO DE PADRÕES DE QL AI.IDADE IK) AR

An 10. A utilização da atmosfera para o lançamento de qualquer tipo de matéria ou
energia somente poderá ocorrer com a observância dos limites c padrões de emissão
estabelecidos, das condições c parâmetros dc localização, de implantação e de opcniçào
das fontes potenciais de poluição do ac

Parágrafo Único. As disposições do caput deste artigo aplicam-se tanto pam as fcHttes
providas dc sistemas de ventilação ou dc condução dos efluentes gasosos, quanlo às
emissões decorrentes da açâo dos ventos, da circulacão de veículos em vias c áreas não
pavimentadas e aquelas situações ou emissões geradas por eventos acidentais.

Art. II. Nenhuma fonte ou conjunta de fontes potcncíalmente poluidoras do ai poderá
emitir maléna ou energia para a atmosfera em quantidades e condições que possam
resultar em concentrações médias superiores aos Padrões de Qualidade do Ar
estabelecidos.

A PREFEITA MXJNICIPAL DE ESreRANTINA. Estado do Piauis Faço saber que a

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;

CAPlTtLO I

DA PREVENÇÃO E DO CONTROLE DA POLUíCÃO ATMOSFÉRICA

Art 1°. As atividade* pertinentes ao controle da poluiçSo atmosféncu. padrões c gestão
da iiualidade do ar, são regidas pela presenie Ici. atendidas as disposições da legislação
federal

Paiágiafo Único. Para os efeitos desta lei. «ntende-se por:

I - poluição atmosférica, a degradação da qualidade da atmosfera resultante de atividade*
que dinetu ou iiidiretamcntc:

a) prejudiquem a saude, a seguraiu;a e o bem-c.star da população,
hj criem condições adversa* ás atividade* sociais e econômicas,
c) afeieni de.sfavoiavelineiUc a bioia:
d) afetem as condições estéticns ou nuniutria* do ineio ambteme;
e) lancem matérins ou energia em desacordo com os padrões ambientai* estabelecidos;
II - poluente atmosférico: qualquer fonna de moiérin sólida. Ilqutda ou gasosa ou de
enurgia que. presenie na atmosfera, cause ou possa causar poluição atmosférica.
III ● emissão: o lançamcmo na atmosfera de qualquer forma do matéria sólida, liquida ou
gasosa, ou de energia, efetuada por uma fonte poiencialmente poluidora do ar.
[V - fonle-aérea: qualquer processo na urrai ouartittüial. osfacionérío ou não pontual, que
libere nu emita matéria ou energia para a aimosferi.
VI - fome movei; qualquer instalação, equipamemo ou processo naiurai ou arltllciBl em
movimento, que tibere ou emita matéria ou energia pata a atmosfera
VII - ronio pontuei: qualquer insialaçao. equipamenle ou processo naturai ou artificial.
eslacionArio. que libere ou imtiia matéria ou energia para a atmosfera de forma
concentrada em ponto geográfico especifico e bem delimitada em seu alcance
VIll - fonte pcnenctalmemc poluldora do ar. qualquer instalação, equipamento uu

gl® Os Padrões deQualidadedo Ar aserem observados no Mimtdpio de Esperantina-Pi
serão estabelecidos pelo órgão municipal de meio ambiente, ouvido o Conselho
Municipal de Defesa do Meio Ambienié

§2®. Os Padrões de Qualidade do Ar a serem estabelecidos deverão compreenden-, no
minimo, aqueles fixadoa pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA

Art. 12. A verificação do atendimento aos padrões de qualidade doar devuiá set efetuada
pdo morúlomntento dos poluentes na atmosfera ou. na au.séncia dc medições, pele
utilização de modelos matemáticos de dispersão atmosfénca.

Parágrafo Único. No caso dc utilização de modelo matemático de dispersAo atmosférica,
este deverá ser previamente aprui ado pelo õigão arunicipel de meio ambiente, ouvido o

(Coniinua nu pró.xima página)
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meio ambienie.

SEÇÃO II
DO MONITORAMENTO DA QUALIDADE DO AR

ESPERANTINA PREFCrrURA MUNICIPAL OC CSPERANTXNA
Alt. 23. Compete ao Poder Público Municipal, através do órgão municipal de meio
ambiente, implementar um sistema de monitoramento que permita acompanhar a
evolução da qualidade do ar.

Alt. 24. O Sistema de Monitoramento da Qualidade do Ar deverá ser implementado

pnoriiariamentó nas regiões ou localidades com maior concentração dc fontes móveis ou
estacionárias de poluição atmosférica e avaliar as concentiaçOes dos poluentes cujos
efeitos potenciais possam afetar signiftcativamenie a qualidade do m'.

Parágrafo Único. O monitoramento da qualidade do ar deverá adotar métodos de
amostragem e análise normatizados. que possibilitem a comparação dos resultados assim
obtidos com os padrões de qualidade vigentes.

SEÇÃO III
DO RELATÓRIO DE QUALIDADE DO AR

An. 25. Com o objetivo de divulgar os nivets de poluentes atmosténcos, fica o Poder
editar, periodicamente. Relatório de Qualidade do Ar, onde constará os dados gerados
pelo Sistema de Monitoramento da Qualidade do Ar, devidamente consolidados e
interpretados, contendo, em linguagem dc fácil entendimento, a evolução das
concentrações e o resumo do si^fícado dos níveis de alteração da qualidade do ar
registrados e seus possíveis efeitos ambientais.

Art. 26.0 l^Iaiórío de Qualidade do Ar é documento a que se dará publicidade, devendo
ser utilizados meios que assegurem o seu acesso petos intecessados. a exemplo do portal
na internet da Preíeitura,

Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente.
SEÇÃO I

PADRÕES DE EMISSÃO PAfUVFONTES ESTAClONÃRtAS

Art. 13. Os PsdrÓes de Emissáo para fontes esiacíonárias deverflo ser fixados por
{»luentes ou por tipologia de fonte potencial de poluição do ar, considerando-se o estudo
de conhecimento dos métodos de prevençSo, as tecnologlu de controle de poluiçlo e a
viabilidade econômica de sua ímplemeniaçéo.

Paiégrafo Único. Os de Emissão serão estabelecidos pelo órg&o municipal de
meio ambiente, ouvido o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambieme.

Art. 14. Os limites máximos de emissão serflo diferenciados para as diversas áreas em
funçOo da classificação de usos pretendidm. dsfínída.s nesta Lei.

JI ° A críiério do órgéo municipal do meio ombieme podetao sei estabelecidos no licença
ambiental Limites de Emissão mais rt|pdos que os defiRidos como Padrões de Emissáo.
em funçáo. pnncipalmentc, das características iocois e do avanço tecnológico.

$2° A critério do õrgáo municipal de meio ambiente poderá ser proibida a instalação tíe
novos empreendimentos etn funçflo du qualidade do ar e das canicteristiois iouais

§3". A emério do órgOo municipal de meio ambiente podem sei exigida a alteração dos
processos industriais de modoa minimizar as emissões de empreendimentos ou atividades
para a tumosfera

An. 13 Üs empreendimentos e atividai^s existentes á data de inicio de vigáncia destu lei
ficam sujeitos ao atendimento, no minimo. dos Padrões de Hmissáo, em prazo a ser
dctinido pelo órgão municipal de meio ambiente. observnJo o periodo máximo de cinco
anos. SEÇÃO IV

DO LICENCIAMENTO DAS FONTES DE POLUIÇÃO DO AR
SEÇÃO II

DOS PADRÕES DE álMlSSÃO PARA FON lES MÓVEIS Art. 27. Os empreendimentos eatividades potencialmente poluidoras do ar, defmidas pelo
órgão municipal dc meio ambiente, serão objeto de licenciamento ambiental, confonne
diretrizes aplicáveis ao Município, e. obedecidas as disposições desta lei, demais normas
dela decorrentes e le^slações cm vigor.

Art 16. O* Podrões de EmtssSo poni fontes móveis a «crem observados no Município
serão os mesmos fixados pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente.

SECÃOIII
DOS PADRÕES DE CONDICIONAME.NTO DE FONIES SEÇÃO V

DA PREVENÇÃO DE DETERIORAÇÃO SIGNIFICATIVA DA QUALIDADE
DOAR.Art. 17. Os Padrões dc CondiciunamenKi dc Fonte» deverSo refletir o melhor estágio

tecnológico e de controle operacional, considerando-se os aspectos de eliminação ou
mínimizaçâo das emissOe» de poluente» atmosféricos

Parágrafo Único. Os PadrCcs de Condicionamento de Fontes serão estabelecidos na
Licença Ambiental para situaçOei e fontes especificas pelo órgSo municipal do meio
muhiento

Art 28. Com a finalidade de prevenir a deterioração significativa da qualidade do ar. as
áreas do território municipal, obedecerão a seguinte cfassificBção quanto o seus usos
pretendidos:
l - Classe ] - Áreas de Preservação, parques e Unidades de Conservação, excetuadas
nestas as áreas de Proteção Ambiental, onde deverá scr mantida a qualidade do or em
nivcl 0 mais próximo possível do verificado sem a intervenção anlropogênica.
II - Classe 2 - Áreas de Proteção Ambientai e ouPas áreas que não se enquadram nas
classe 1 e 3, onde o nivel de deterioração da qualidade do ar seja limitado pelo padrão
secundário de qualidade.
III - Classe 3 - Áreas Urbanas onde o nível dc deterioração da qualidade do ar seja
limitado pelo padrão primário de qualidade.

CAPÍTULO IV
DA GESTÃO DA QUALIDADE DO AR

Art 18. A gestão da qualidade do ar será efetuada através dos seguintes instrumentos:
a) o inventário de fontes,
b) o monitoramento da qualidade do ar,
c) o relatório de qualidade do ar,
d) o licenciamento ambientai;

e) a prevenção dc deteriora^ tiimificativa da qualidade do ar,
0 o programa de emergência para episódios criticos de poluição do ar.

SEÇÃO [
DO INVENTÁRIO DE FONTES E E.MISSÕES

CAPÍTULO V
DO AUTOMONITORAMENTO AMBIENTAL

Art. 29. Os empreendimentos e atividades públicos ou privados, que abriguem fontes
eíètiva ou potencíalmence poluidoras do ar, deverão adotar o automonitoramento
ambiental, através de ações e mecanismos qt» evitem, minimizem, controlem e

monitorem tais emissões e adotem práticas que visem á melhoria contínua de seu
desempenho ambientai.

Art. 19 Fora subsidiar at ações de contn4e e a formulação de eslralé^as de gestão da
qualidade do ar, fíca iostituido o Inventário das Fontes e Emissões de Poluição
Atmosfénca.

An. 30. O Inventário deverá coiiler informações qiie permiuiin
I - identificur s localização dai fontes de poluição do ar e de aiieniçSo das condições
atmostétKOS.

II - identificar as principais caracieristicas técnicas das fontes poieiicialinente poluidoras,
incluindo, no iníiiimo, informações sobre matérias-prícoas. tecnologias e insumos
reincionados à geração dos poluentes;

in ● quantificar as emissões de poluentes considerados prioritános para fins de controle;
IV ● quidificar as fontes quanto á tipoli^pa, considerando-«e as fontes estacionárias e as

móveis, as quantidades e tipos de poluentes e os riscos ambientais associados.

Art, 30. Os empreendimentos e atividades efetiva ou potcncialmenlc poluidores do ar, que
forem listadas nas normas decorrentes desta Lei, ficam obrigadas a apresentar, ao órgão
municipal de meio ambiento, o programa de auto momtoiomento ambientai da empresa.

Art, 31. Os empreendimentos c atividades efetiva ou potencialraenie poluidores do ar, que
forem listadas nas normas decorrentes desta lei, ficam obrigadas a elaborar e apresentar
ao órgão municipal de meio ambimte, para análise, relatório de avaliação de emissões

atmosféricas para o licenciamento ambiental, como parte imcgranie do processo de
renovação ou alteração do licenciamento.An. 21. O Inventário deverá ser atualizado periodicamente com as informações geradas

pelo <u*trm» de licencUmento sn^úmlal de fontea de poluição, para as fontes
estacionárias e fonte-área, e peáas informações {bmecídas petos óigáus municipais e
estadual responsáveis pelo registro de v«'culos. para os fontes móveis.

Art 22 O Inventaria de Pontes e Emissões será adminislrodo pelo órgáu municipiü dc

Art. 32. O ór^o municipal de meio ambiente poderá, a seu enténo, exigir de
empreendimentox e atividades efetiva ou potencialmentc poluidores do ar. o
aulomonitoramemo das emissões atmosféricas de forma continua.

(Coitriniia na próxima página)
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CONSei-HO MUmCIOAU t>OS DWBITO» DA CRIANÇA B DO ADOLeSCÍtiTTe -

CMDCA - LSI N* 14T0/20SZ

RUA 13 Pe MAIO. 223 - CEMTWO SSt>SRAWTIWA	ESPERANTINA PREFCrrURA MUNICIPAL DE E5PERANTZNA >■.3

CONVC?CAÇAO OA SÉTIMA SUPLENTE DE CONSELHEIRO TUTELAR DE
ESPERANTINA-PI

O Conselho Municipal doe Direitos da Criança e do Adolescente no uso da suas,

atribuições, fur^damentado na Lei Federal n' 8.069/90 (ECA), Lai Municipal n" 1476/2022
que dispõe sobre s Política Munidpai dos Direitos da Criança e do Adolescente, vem poi
meio daste. CONVOCAR, a 7» suplente de conselheiro tutelar, Sr.*.
CARVALHO DA COSTA.

Considerando oue o Conselho Tutelar nâo pode funcionar com mervss de 05

(cinco) integrantes, que se constitui no número legal para composição do colegtado.
Assim sendo, que haja a convocação do suplente.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente vem por meio

deste convocar e nomear Vossa Senhoria para assumir a vaga de conselneiro tutelar -

duranta o período de 02 de maio do 2023 a 10 de janeiro de 2024.

Assim sendo, s sétima suplanta, de Conselheiro Tutelar convocada, deverá

entregar os documentos listados (em anexo) na ooda do CMDCA. localizado a Rua 13
do Maio, n” 223, Centro, Esperantlna

comparocimsnto no dia 06 de maio do corrente ano, as 8;00h, para tomar posse da

(unçlo. O náo comparecimento no prazo previsto ocasiona a exdusâo do suplente
faltoso. Assim será convocado o candidato subsequente em lista de classificação de

suplente do Conselho Tutelar.

Sem msis pata o momento, antscipamos nossos agradecimentos e colocamo-nos

a Inteira disposição.

CAPÍTULO VI

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 33. As pessoas fUicas ou jurídicas quo tufiingircm esta Jei, seus regulamcnioí c
dcconcntes. ficarào sujeitas à aplicação dc penalidades previstas em legislação

considerada
normas

municipal especifica, de%-çndo, ainda, quando posrilvel,
f.ubsidinriametils, a legislaçüo federal aplicável.

wr

JOC1ANE

.Art. 34, O Poder Executivo Municipal adotaiá as medidas necessárias para a
rvgulBmcntaçSo da presente Lei.

Puni^afo Üiiifo. Na uusáncia cemporária do Regulamento e ilas norma.s técnicas
relativas a esta Let, permanecem em vigor todos os dispositivos legais, normas técnicas
e lufaniiiistrativaa referentes ao recurso ar e às condições da aonosfera vigentes.

CAPÍTULO VU
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

An. 35. O Municipiti de Eípcranúng-Pi, por meio dc seu respectivo õrgão «inbicncal,
poderá celebrar convênios de cooperaçio objetivando a implememaçio de ações
ambientais e a lielegaçâo de competências relativas ò aplicaçào desta lei e dos nornias
dela dccorronles.

PI, até dia 04/06/2023. E poatarior
An. 36. ELsta lei entrará ein vigor na data de sua publicaçio, revogadas as disposições
em contrário.

Oubineio da Proieiiura Municipal de Esperamina, aoa vime e quulro dios do iné« de ubril
de dois mil e vintc c três.

««(ni fy/M Amiii DO
WtTMiMTOAIVLS

$*MPAIOiA90M0«7»4

rVAMARADO

NASCUi«<TOM^«S

i/WjgqoeiMawjx

tVANÁRIA DO NASCIMENTO ALVES SAMPAIO
Pretélta

Esperantlna. 02 d« maio d» 2023

Atenck) sarnenta,

ld:05D4F53C65787D52
f»f^ €T

HamiltorrAlve8%i/y<Afia Junior
Praaidanta do CMDCA

DOCUMENTOS - SUPLENTE DE CONSELHEIRO TUTELAR
ESPERANTINA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA

1- Cópia do RG

2- C(5ptaCPF

3- Cópia do titulo de Eleitor

4 -Comprovante da úftima votação

5- Comprovante de endereço

6- Comprovante escolaridade

7-Comprovante de estado civil

8- Comprovante de inscrição PIS/PASEP

9- Comprovante de conta corrente banco do brasil

10- Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e caderneta

de vacinação de filhos menores de 5 anos

11- Declaração da náo acumulação de cargo

12 -Atestado de Saúde

13 - RG e CPF dos pais.

LEt N'“ 1.496/2023 ESPERANTINA, 25 DE ABRIL DE 2023.

"Altera a Let n’ 1.127/2011, que

estabelece o Dia do Evangélico, no
Município de Esparcmtina ● f’íauí. ”

A PREFEITA l>K ESPERANTINA, ESTADO UO PIAUl: Faço saber
que a Cámora Municipal a[»wou e eu sanciono a seguinte Leh

Art I“. O artigo 1° da Lei n“ 1.127/2011. de 15 dc fevereiro dc 2011 passa
u Vigorar com a seguinte redaç&o:

Art. 1* Fica cstabeiecido o “Dia do Evangélico*' iio

Município dc Esperamina-Píaui, no 1° sábado do mõs dc
nco-embro.

Art. 2“. O mii^ 2" Ua I-ei n® 1.127/2011. de 15 de fevereiro de 2011 passa
a vigorar com a seguinte redação.

Art. 2" As fcsiividuUcs alusivas ao dia do evangélico
acontecerão no período estabelecido no nrt. t".

Ari. 3* Esu» Lci entra cm vigor na data dc sua publicação, revogadas a-s
disposiçOes cm conmtno Esperantlna, 02 de maio de 2023

Ciahineáe ds lAefeiuiro Muníci|iiJ de Esperoutinii, aos vinte e vinco dias do inéa de nhi il
de dois mil e vime e tris. StmllmAlfeAi
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Hamilton Alves Barbosa Junior

Preaidente do CMDCA
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